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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NO OOI/2023

Senhor Lic itante.

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresa,

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de

Lic ilação através do e-mail : IiciÍacaopm12l@gmail.com.
A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de

$entuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem çomo de quaisquer informações

adicionais.

CNPJ n'

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:_ Telefone:

Assinatura

Fax:

Pessoa para contato:-

Recebemos, através da Comissão de Licitação nestâ data. cópia do instrumento convocatório da

licitação acima identifi cada.

Local: de

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

Razão Social:

de 20

t



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARf, S

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE , pessoas jurídica de direito público. com sede na Rua AJ Silveira,
n" s/n - Centro Riachuelo - Sergipe. inscrito no CNPJ n" 11.757.681/0001-53 tomam público para

conhecimento das EMPRESAS interessadas que será realizada licitação na modalidade PREGÃO
PRESf,NCIAL, do tipo "Menor Preço Por llem", que observará os preoeitos de direito público e em

especial as disposições do Decreto Federal no 7 .892/2013 e os Decretos Municipais n"s 05 I /201 I, 053/201 3

e ?7512014. Lei n' 10.520/2002, a Lei n' 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar n' 123/200ó e suas

alterações. e será regido pelas condições estâbelecidas no presente Edital e nos seus anexos. observando o

se.quinte:

DA Sf,SSÃO PUBLICA DO PREGÃO PruSNXCIAT-

DATA:28103/2023

HoRÁRIo LOCAL: o9:00 (Nove horas)

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Getúlio Vargas, 72

- Centro. Riachuelo - Sergipe.

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro. Riachuelo -
Sergipe. no horário das 8 horas às 13 horas;

Se no dia supracita& não houver expediente, o recebimento ê o inicio da abertura dos envelopes referentes a

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo -
Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela PrÊgoeira.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinent€s a este Pregão, com respeito ao:

I . Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste PÍegàoi

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habititação":

J. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostasi

-1. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbaisl

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste

F-dital:

q
EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas' no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuêlo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
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7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão

I.O _ DO OBJETO DO PREGAO

l.l. A presente licitação tem por finalidade a Contratação de pessoa jurídica/física interessada na prestação

de serviços especializados em atendimento médicos na especialidade clínico geral para a realização de

consultas e pequenos procedimentos cirúrgicos a serem realizados na Clínica de Saúde da Família Dr.Adolfo
Freire de acordo com as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/Se

interessada, conforme disposições deste Edital e informações constantes no Anexo I - Termo de Referência.

I .1. A quantidade total aproximada dos itens para um período de l2 (doze) meses encontra-se no Anexo I -
Termo de Referência.

2.0. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

1.1 . São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TER]\,ÍO DE REFERÊNCIAI

A\EXO ll: MODTLO DE PROCURAÇÀO:

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABII-ITAÇÀO:

ANEXO VI: MINUTA DO CONTRATO:

J.O-DAD

4.0. DA IMPU CONS

4.1 . Até 02 (dois) dias úteis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital' para recebimento dos envelopes
.-proposta dà preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo ao Pregoeiro' auxiliado

p"io."rponrau"t solicitante do referido ãbieto. decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas:

q
Endereço: PraÇa GetÚlio Varqas' no 72, Centro, Cep +9. t 30-000, Riachuelo/SE

3.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos tinanceiros:

3OO3.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
200.1-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MTJNICIPAL DE SAUDE

3390.39.00.00-OUTROS SERV.TERCEI ROS.PESSOA JURIDICA

I 5OOI I OO2-RECURSOS PROPRIOS

Df ESCL.{RECIMf,NTOS.
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.1.2. Acolhida à impugnação contra o alo convocatório, será definida e publicada nova data para a realização
do certame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteraçào não afetar a formulação das propostas;

.1.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização

deste Pregào, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de

recurso:

J..1. Nào serão conhecidas as impugnações interpostâs, quando vencidos os respectivos prazos legais

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada

e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão

Permanente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas. 72. centro, Riachuelo/SE, de segunda a sexta-feira

no horário de 08:00 h às l3:00 horasl

J.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivament€ impugnado o

preseDte Edital, inplicará em plena aceitação, por paÍe dos interessados, das condições nele estabelecidas:

1.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto.

deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

5.0 - DAs co

5.1 . Somente poderão pâÉiciprr desta Licitaçlo, eu ürtude dos valorcs mrhimos e§tinados nos iten§

do certame em etendimento r11s prcceitos do art 48, inc. I da Lei Complementar no 123' de 14 de

dezembro de 2fi)6, com e redação dada pele Lci Complementar tro 147' de 07 de agg§to de 2014' as

Microempresas - ME's e Emprcas§ de Pequeno Porte - EPP's assim comprovadas mediante

apresentação, Bo ato do credenCiamento, de certidão expedida, no eno em curso' pds re§pectiva Junta

Comercial, na forma do artigo 8o da Instrução Nonreüve no 103, de 30 de abril de 2007' do

Depârtamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atlvidade compatível e

pertinente com o seu objêto;

5.1. Eslarão impedidos de participar. direta ou indiretamente. de qualquer fase deste processo licitatório. os

interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;

h) consórcios de empresas, quâlquer que seja sua forma de constituição;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da.Administração Pública. direta

ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito

de contratar ou licitar com a Administração Pública;

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculâda ao órgão promotor da licitação. bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico'

e) Que nào comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma estabelecida neste

fdital. 
Â

I

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, Cêntro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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t) A sede da empresa deverá estar situada a.lkm do local da Contratante

5.-i. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital:

6.0 - DA DO AME

6.1. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Portaria no.

01511021 . que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em especial. as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados:

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços. o seu exame e a classificação dos proponentes:

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço:

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboraÇão do CoDtratol

Vll - A conduçào dos trabalhos da equipe de apoio;

V lll - O recebimento dos recursos; e,

lX - O encaminhamento do processo devidamente instnrído, após a adjudicagão. à autoridade superior.

r isando à homologação e a contratação.

7.0 - DO

7.l. para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deveú enviar um rePresentante munido de

documento que o credencie à participação. respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no ato

de entrega dôs envelopes. ideniificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

7.1. O credenciamento far-se-á

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último. coM FIRMA RECOIYHECIDA

eÍn cartório. juntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da

"ípr"." 
. dJ seu credenciado, com poderes expressos para formular ofertâs e lances de preços e praticar

todos os demais atos pert;nentes âo certame' em nome da proponente:

7.1.1. No caso de diretor. sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local.

dc'erá comprovar a representatividãde por meio da apresentação do ato constitutivo' estatuto ou contrato

io.ial e .eu, termos aditivos, do documenlo de eleição de seus administradores, devidamente registrados na

junta Comercial ou no cartório de pessoas juridicas. conforme o caso, juntamente com cópia de documento

com foto. devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias

q
ÉndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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âutenlicadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura:

7.2.3. Os documentos apresentâdos deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçào.

7.i. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes
dâ proposta e de habilitaçào, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

7..1. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o
original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA

8.t. A sessão para recebimento e abenura dos envelopes "Propostâ de Preços" e "Documentos de

Habilitaçâo" será pública, dirigida pela Pregoeira e s€ tealizará no local e hoúrio, delerminados no

preâmbulo deste Edital;

8.2. Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeir4 cada licitanrc deverá apresentâÍ, por meio de seu

representante legal, declaração, conforme modelo em aPenso (Anero V - sModelo - Declaração de
Atendimênto aos Requisitos de Hebititagão"), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e, em seguida, entregar a Prego€ir os envelopes contendo â proposta do preços e os

documentos de habilitaçâo;

8.-i. A declâração de que tratâ o subitem anterior. deverá ser entÍregue, sepa.radamente, dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

8.1.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, a Pregoeira autorizará o representante

legal da empresa com poderes para assinar documentos. que a mesma seja feita na própria sessão, ou se

ainda. a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos

documentos de habilitação, poderá, a Pregoeira. na presença de todas as licitantes, solicitar que â mesma

abra os respectivos. retire-a e o lacre novalnenle.

8..1. Os envelopes "Proposta de Preços" e "DocumentaÇào de Habilitação' deverão ser apresentados ao

Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informaçôes:

ENVf,LOPf, N" OI . PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO. SERGIPE

lRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL N". OO2/2023

ENVELoPE N.. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇ
PRI],T'f, ITURA MT]NICIPAL DE RIACHUELO . SERGIPE

AO

Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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lfndereço. telefone e fâx da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL N'. OO4/2022

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax. por meio eletrônico ou similar;

8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de
Riachuelo - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica:
8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 0l Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documenlação
de Habilitação. da licitante de melhor proposta.

9.1 . A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, redigida em

língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotâções altemativas, ressalvas.

rasuras. emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo

representante legal ou procurador da empresa licitante. além de conter o seguinte:

9.1.l. ldentificaçào social, no. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem
conro. conta corÍente, nome e número da agência bancríria pela qual ocorreni o crédito dos pagamentos a

serenr efetuados pela Prefeitura, na hipótese de sagra-se venc€don desta licitação;

9.1.1.1. O rrome. estado civil. profissão, número do CPF e da Cédula de ldentidade, domicílio e cargo na

empresâ. da pessoa que Íicará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação.

9.1 .2. Descri@o clara e detalhada do objeto, com indicação da MÀRCA OU FABRICANTE dos produtos e

com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I - Termo de Referência,
deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência, quando da

descriçâo das características dos Produtos:

9.1.3. lndicação do preço unitírio e total dos itens. em moeda conente nacional, expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;

9.1 .4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a
panir do dia subseqüente ao da data de entregâ das propostas.

9.2. Nos pÍeços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e

despesas decorrentes de transpoÍe. seguros, tributos, taxas. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outros que. direta ou indiretamente. incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do
lbrnccimento do objeto. Não será permitido, portanto. que tais encargos sejanr discriminados em separado:

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro
quanto a erros aritméticos. que, caso seja necessário. serão corrigidos da seguinte forma:

9.3. I . se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

correspondente, prevalecerá o preço unitário;

al
Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, CenÍo, ÇEP 49. 130-000, Riachuelo/SE

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.i.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade
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9.3.J. se for constatado erro de adição. subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado

corrigidor

9.3..1. caso a licitante não aceite as correções realizadas. sua proposta comercial será desclassificada.

9..1. Não serão consideradas vantâgens não previstas no Editâl ou ainda baseadas em ofertas das demais

licitantes:

9.5. As despesas decorrentes do lranspoÍe dos produlos serão por conta da licitante vencedora:

9.6. Em nenlruma hipótese poderá ser alterada a proposla apresentada, seja quanto ao preço, às condições de

pagâmento. aos prazos ou a outra condiçào que importc modificação dos termos originais. a não ser nos

casos previstos no item 9.3:

9.7. Não caberá desisrência da proposta após a fase de habilitação. salvo por motivo justo deconente de fato

\upcn enienle c aceito pela Pregoeira:

9.8. A sirnples apresentação das propostas implica submissão a todâs âs condições estipuladas neste Edital e

seLr-s Anexos. sàm prejuízo da'estrita observância das normas contidas na legislaçào mencionada no

preârnbulo deste Edital:

g.g. A Proposta de Preço será considerada completa, âbrangendo todos os custos necessários ao fornecimento

dos prôdutos. ob.ieto da presente licitação:

r).10. os prc.ços propostos serão de exclusi'a responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pi.ii.* qiuiqu"t'a Iteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer outÍo pretexto'

t)'l0.SerãodesclassiÍicadasâsproposta§quenãoâtenderemàsexigênciasdopresenteEditaleseus
Aneros, caso sejam omissas oti "i""""ot"- 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento.

10.0 - DO DA

10.1. No dia, hora e local designados no Edital. será realizada sessào pública para recebimento d* !i:ry:r:
e da documentação de haulitaçá], ãevenaã à int"...rudo ou seu representante legal proceder ao respectrvo

il;;;;l;:;ntes do início dasessão' conforme item 7 deste Editall

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro' onde não serão admitidos novos

proponentes:

10.3. Analisadas as propostâs apresentadas' serã: con:1l11|as classificadas para a fase de lances' as

emDresas que. tendo,uu' ptopo*'u'' atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos'

ufr.r.n,"* o menor preço unitário dos itens:

não caberá desistência. salvo por motivo justo decorrente de

l(1.1. Após apresentaçào da proposta escrtta'

tàtn ,up"r..niant" e aceito pela Pregoeira:

EndereQo PraÇa Getúlio Vargas, n" 72, Centro, cEP 49.130-000 , Riachuelo/SE

EDO DAS AS
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10.5. A Pregoeira. com auxílio da equipe de apoio. examinará a aceitabilidade do Mf,NOR PREÇO POR
ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos.
decidindo molivadamente a respeito. e procederá da seguinte forma:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as proposlas escritas que

10.6. I . Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas,
\ agas ou apresentem inegularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. bem como, as que

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

1 0.6.2. Opuserern-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários:

10.6.1. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sào

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto desta licitação;

10.6.-1. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos. vantagens de qualquer nalureza ou descontos não

pre\ istos ucste Pregão. inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abeíos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas

desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior. será qualificado pelo

Presoe'iro. para ingresso na fase de lances. o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com

preço global ate I 0% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a

proclanraçào do vencedor:

10.8. Em não havendo. pelo menos, 03 (tÍês) ofertas nas condições definidas no subitem anterior. ou seja.

cornpreendida no percentual de I0% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado,

dererào. os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03

(três). excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de

lances verbais.

10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a paÍir do autor da proposta classificada de maior preço uniuârio e os demais, em ordem

decrescente de valor. concedendo. a cada uma delas, o prazo de, no máximo, I (um) minuto para oferta de

seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da

licitante da etapa de lances verbais e nâ manutenção do último preço apresentado pela licitante. para efeito de

ordenação das propostas.

10.I I . A Pregoeira poderá. motivadamente. estabelecer valor mínimo para redução dos lances, neste caso. a

reduçâo mínima enire os lances seú no valor de RS 0,05 (cinco centavos), para o item, mediante prévia

comunicação às Licitantes e expressa menção na Atâ da Sessão.

E
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l0.ll.l. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances. alterar o valor acima eslipulado.
conÍ'orme o caso para mais ou para menos. ou mesmo dispensá-lol

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atendâ a todas as condições do Edital e estando o seu
preço compatível com os praticados no mercado. esta poderá ser aceit4 devendo o Pregoeiro negociar.
visando obter preço melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constântes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade enlre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contrataçãoi

10.15. Declarada encerrada â etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a

aceirabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, seni aberto o envelope contendo a documentação de

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confiÍmação das suas condições habilitaórias;

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitânte será declarada vencedora:

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro

eraminará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente.

na ordem de classificaçào, e assim sucessivamente, até a apuÍagão de uma proposta que atenda ao Edital,

sendo a respectiva Iicitante declarada vencedor4,

10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anteÍior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente voncedora do Certame;

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palâvra aos

representantes das empresas prÊsentes para que, querendo, possam manifestaÍ a intenção de interpor recurso

conlra as decisões adotadas;

10.21. Nâo havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s)l

10.22. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o pra", de 01 (um) dia útil,.contado da

data de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escrita de suas

respectivas propostas áefinitivas d" pr"çor. devidamente assinada pelo roprôs€ntânte legal. E facultado à

licitante vetrcedora entregar ao Pregoeiro. na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico

conterrdo sua proposta inicial, para fins de atualizaçào. impressão e aposição da assinatura do representante

legal:

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior. a Pregoeira. encaminhará os autos o Prefeito

deste Municipio de Riachuelo - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação;

4
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10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer. o processo somente será encaminhado
para fins de adjudicaçâo e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal:

10.15. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação
poderá o Pregoeiro. a seu exclusivo critério. suspender a sessão respectiva. hipótese em que comunicará às

licitantes. desde logo. a data. o horário e o local em que sefti divulgâdo o resultado dojulgamento;

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão

assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas

presentes à sessàol

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as

reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem âo

procedimento:

10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassiÍicadas..quardo- do.GonfroÍúo com os requisitos

esrabelecidos neste Edital, podeÉ a Pregoeira, a seu exclusivo critério, frxaÍ às licitantes o prazo de 8 (oito)

dias úteis paÍa â âpresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram I desclâssificação,

admitindo-se, nesta hipótese, a cotagão de preços distintos dos inicialmente ofeÍtados;

10.29. O procedimento do subitem anterior podeni ser adotado tambén no caso de inabilitação de todas as

licitantes. hipótese em que a nova documentação dev€ú ser apresentâda a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias

úIeis. contado da data da lavratura da respectiva Ata;

10.30. A pregoeira e/ou o Prefeito deste Município dê Riachuelo - Sergipe poderilo solicitar esclarecimentos.

pâreceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instução do p.rocesso. sempre

que.julgarem necessário. fixando prazo aos setores comp€tentes ou âs licitantes para o atendimento, vedada.

por' p;rte destas, a inclusão posterior de informação que deveria cohstar originariamente dâ

proposta./documentação;

10.i I . Se não lrouver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação" em um ú;ico momento, ou. ainda, se os trabalhos não puder€m ser concluídos e/ou surgirem

J,iuid". qr" não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-

se-á em sessão a ser convocadâ posteriormente;

10.32. Havendo inrerrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho.

obrigatoriamente, pela'íregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes bgais das

licitíntes pr"r"ni"i, ficarão- sob a guarda da Pregoeira até nova Ítunião oportunamente marcada para

prosseguimento dos trabalhosi

10.33. Todas as propostâs de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados'

oúrilutoriu."nt.. pela iregoeira. pàla equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessão deste Pregão:

10.34. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada

terá o prazo de 30 (triúj dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura

úrni"iput de Riachuelo - Sergipe. findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados'

q
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I I.O - DA DOC

ll.l. A Licitante deverá apresentar a docunrentaçào de habilitaçâo. na forma preconizada no subitem 8.4.
deste Edital. obrigatoriamente. dentro do Envelope n'.02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

I I .l .l . Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada
por caÍório ou. em cópia simples. desde que, seja apresentado o respeclivo original. para conferência pelo
Pregoeiro ou por sua equipe de apoio:

I l.l.l. Caso as cópias dos documentos venlram acompanhadas dos originais. estes últimos deverão vir fora
do envelope no. 02. a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira:

ll.l.i. Para paíicipar do presente Certame as empnesas interessadas deverão apresentaÍ toda â

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:

a) Habilitação j urídica;

b) QLralificação técnica;

c) Regularidade fiscal e trabalhistar

d) Qualificaçào econômica e financeira;

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal'

I I .2 - A Habiliteção Juridica sená comprovadâ, mediante a apresentação da seguinte documentaçào:

I 1.3-Como condiÉo previa ao exame da documentação de habilitaÉo do licitante detonlor de proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o evêntual descumprimento das condiçôes de
participaÉo, especlalmente quanto à existência de sanÉo que impeça a participaÉo no certame ou a
Íutura contratação, medtante a consulta ao seguinte cadastro:

.Í .1.4- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contes da União (https://certidoes-

apÍ.apps.tcu. gov.br/)

1 1.5- Será realizada, também, consulta do sócio maloritárlo no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas-CEIS ansparencia.gov. br/sancoes/ceis), por forÇa do artigo 12 de Lei n'h

8.429. de 1992, que prevê
administrativa, a proibiÉo
qual seja sócio majoritário.

o Itr

,dentre as sançÕes impostas ao responsável pela pÍática de ato de improbidade

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

1 
.1.6-Caso atendidas as condiçóes de participaçáo, a habilitaçáo dos licitantes será verificada poÍ mêio do

sistema, em relação à habilitàção jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econÔmica

Íinanceira e habilitação técnica

11.7-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇão complementares, necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação
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11.8-Somente haverá a necessidade de comprovaÇâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇão dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do
documento digital

1 1.g-Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

1 1 .1 o-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos devêrão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1 1 . í 1 -Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da
Uniáo. emittda pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fezenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais, bem .rssim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta Íorma, apresentar o documento comprobatÓrio de autorizaçáo para e centralizaçáo.

11.12-Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistêma, nos termos deste Editial, a

documentação rêlacionada nos itens a seguir, para fins de hâbiliteção:

I2-DECLARACôr:s:
12.1 -Declaração de Atendimento aos Rêquisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art 4 ' da Lêi

n " 10 52012002.

12.2-Declaruçáo de não uttlização de mâo de obra infantilem cumprimento ao Decreto n.o4.358/02 e ao lnciso

XXX|ll. do Art. 7" da CF.

12.3-Declareção, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçáo como

microempresâ ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamenio favorecido estabelecido nos art.42 ao art. 49 da Lei Complêmentar no 123, de 2006, de acordo com

o § 1" do art. .13 do Decreto Federal n" 8.538/2015, esta declaraçáo é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

I.1-HABILITA Ão.nrRiut A

no sitio www Dortaldoem o ree ndedor oov

.13.1-No caso de empresário indivrdual: inscrição no Registro Público de EmpÍesas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede,

.13.2-Em se tratando de microempreendedoÍ individual - MEI: Certificado da condiçâo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cu,a aceitagáo ficará condicloneda à verificaçáo da autenticidade

13.3-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadê limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administredores;

13.4-lnscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

.13.S- No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do
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local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

13.6- No caso de cooperativa: ata de fundaÇáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bêm como o registro dê quê trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

13 7- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

13.8-Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou de consolidaÇão
respecliva.

13.g-RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (CÓpia).

I-I-DA REG ULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

14.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoes Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

14.2- PÍova de inscriÉo no cadastro de contribuintes estadual ou municip€|, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compâtivel com o obieto contratual;

14.3-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.4-Prcva de Íegularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidão
expedida con,untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Gerel da

Fazenda Nacional (PGFN), referênte a todos os créditos tributáÍios fedêrais e à DÍvida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive âqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

i.zSt, ae O2tiOt2O14, do Secretário de Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Naciônal.

14.s-prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercicio contrata ou concoÍTe;

14.6-Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaraÇáo da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outÍa equivalente, na Íorma da lei.

147-prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍtio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8-prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaçâo de certidâo negativa ou positiva com efêito de negativa, nos termos do 
-TÍtulo 

Vll-A da

ionsotidação das Leis do Trabalho, apÍovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

14.g-Caso o licitante detentor do menor preÇo seJa qualificado como microempresa ou empresa de

pêqueno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

iiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçâo, sob pena de inabilitação'

14.10- Havendo alguma restriÇáo na comprovação da regulandade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Adminiskeçâo PÚblica, para a

d-l
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regulaÍizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispÕe o art. 43, § 1o da Lei Complementar
n.o 12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.o 14712014

14.l l- A não resul arizacão da documentacâo no prazo acima previsto, imolicará decadência do

dircito à conlratacão, sem oreiuízo das sancões previslas no art. 8l da Lei n" 8.666. de 21 de iuúo de

1993. sendo facultado à Admini stracâo convocar os licitantes remanescentes . na ordem de

classificacão, para a assinatu ra da ata de registro de preÇos. ou revosar a licitacào

14.12- Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

caracteristicas. quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica. fbmecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente

privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

|4.I3-Comprovação de registro ou inscrição da empresa no CRM - Conselho Regional de

Medicina:

14.14-Prova de inscrição regular do(s) profissional(is) junto ao CRM - Conselho Regional de

Medicinal

l-1.1S-Proya do vínculo do profissional disponibilizado para a prestação do serviço (em se tratando

de sócio da empresa. por intermédio da apresentação do contrato social; no caso de empregado.

nrcdiante cópia da Carteira de l'rabatho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de

Serr,iços ):

l -1.16- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES'

1.1. I 7-Ah ará de Funcionamento Municipal ou Estadual.

I -1. I 8-Compror.ação da habilitação do protissional para atuar em sua respectiva área (clinico geral).

com cefiiticaçào emitida por instituiçào de ensino reconhecida pelo MEC.

14.19-Certidão de Adimplência. junto a Departamento de Cornpras do município - Caso a licitante

aprcsente está cenidão com irregularidades com este Município, estará automaticamente

INAUII-ITADA (Anexo III):

15. QUALIFICAçÃO ECONÔM|CA E FINANCEIRA

15.1-Certidáo negativa de falência ou concordata, expedida pelo CartÓrio de Distribuição da sede

da licitante, expedida noi últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar

no próprio texto data de validade diferente

15.2- Certidão Negativa de Falência, concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial.

erpedidas pelo Cartório ãa Distribuiçào Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através

da Intemet. expedidas até 30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes'

q
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15.3 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituiçâo Federal. será

comprovado. medianle a apresentação da seguinte documentação:

15.4 - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

l5.-l.l- De que não emprega nrenores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e.

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de quatorze

anos. conforme disposto no Inciso XXXIll. do art. 7o, da Constituição Federal. conforme modelo no

Anexo III ("Modelo - Declaraçáo Relativo ao Trabalho de Menores").

15.5- A Declaração relativa a Fâtos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da emPresa:

ernpresa:

segu|llte

I5.6- De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administraçâo

Pública, direta ou indireta, Federal. Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da

obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a superveniência de

qualquer fato que passe a caracterizaf qualquer um desses impedimentos, conforme modelo no

Anexo IV ("Modelo - Declara@o Inexistência de Fatos Impeditivos).

16. HABTLTTAçÃO PESSOA FíSICA

16.1. Comprovante de lnscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF)

16.2. Carteira de ldentidade (RG) ou CNH.

16.3. prova de regulaÍidade Íiscal perante a Fazonda Naclonal, mediante apresentaÉo de certidão

expedida coniuntariente pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e pela Procuradorie-Geral da

Éazenda Nac'ional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fiêderais e à Dívida Ativa da União (DAU)

póietas aominisfaàos, ináusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portarie Conjunta no

i.zsr, o" Ozl1ot2}14, do Secretáio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gêral da Fazenda

Nacional.

16.4. prova de regularidade .iunto à Fazenda Estadual, através da Certidâo Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduaisl emitida péla Secretaria da Fazenda Estadual onde a emPr6a for §ediada

16.S. prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CeÍtidâo Negativa junto aÔs Tributos

Municipais, emitidà pela Secrêtaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

16.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustlça do tÍabalho, mêdiante a

apresentação de certideo nêgativa ou positiva com efeito de negatÚa, nos termos do 
-Título 

vll-A da

ó'onsotiOaiao aas Leis do Trab-alho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

.t6.7. Prova de inscriÇão regular do(s) profissional(is) junto ao cRM - conselho Regional de Medicina;

16.g. Comprovação da habilitação do profissional para atuar em sua respêctiva árêa (clinico geral), com

certificação emitida por instituição de ensino reconhecida pelo MEC.

16.9. Certidâo negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

16.8. A DOCUMENTAÇÀO DE HAB|LITAÇÀO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Intemet. o

mesmo terá sua autenticidadÀ condicionaàa à verificação no respectivo sítio. devendo. ainda. ser ohservado o

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49 130-000, Riachuelo/SE
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a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade. em
nome da empresa que irá participar do presenle ceíame contendo o mesmo CNPJ e endereço
respectivo. ressalvada a erceção prevista neste Edital:

b) Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar €m nome da matriz ou, se for a filial.
todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta. exceto aqueles que pela própria
lratureza. comprovadâmente. lorenr emitidos somente ern nome da matriz. A referida comprovação,
que é obrigatória. é de exclusiva responsabilidade da licitante;

c) Acornpanhados. quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa.

efetuada por Tradutor Juramentado. e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira. mas emitidos em língua portuguesa.

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos
e D(rcumentos.

16.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro. na hipótese de inexistência de recursos

administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipotese de existência de recursos administrativos;

16.10. Se o licitante desatender as exigências pÍevistas neste item, a Pregoeira examinará a oferta

subseqüente na ordem clrscente de classificação, verificando a sua âceitabilidade e pmcedendo a sua

habilitação, repetindo esse procdimento sucessivamente, se for nocessário, até a apuração de uma proposta

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor:

l6.ll. Por se tratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a

compÍovação de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatuÍa do

contrato. entr€tanto, para assegurí[ a participação neste ceÍtame, deverá a microempresa ou empresa de

pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem ll.4 deste Edital, mesmo que apres€nte

alguma restrição:

16. 12. Havendo alguma restrição, para o câso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momenlo em que proponente for declarada.vencedora do

certame. pronogávet por igual período, a critério da Administração, para Icgularização da documentação,

pagamento ou p-a.celamentó ao àebito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidào negativa;

I 6. I 3. A não regularização da documentâção implicará decadência do direito à contratâção, sem prejuízo das

sanções previstãs no art. 7o da Lei n." 10.520/2002. sendo facultado à Administração convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. para retimda da Nota de Empenho, ou revogação a licitaçào:

16.14. A Pregoeira manterá, êm seu poder (sob a guarda da comissão Permanente de Licitação), os

documenros dàs demais licitantes pelo piazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação. devendo as

licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

I7.O-IMPUG E PEDIDOS DE

I 7.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis

antes da data designada para a ràalizaçao do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou

irregularidades que entende viciarem o mesmo

q
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I 7. I . I - Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta.
Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a

realização do certame.

17.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante,
carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitaçào impressas

e enr nreio magnético para fins de alimentação do SACRES. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia

do conlrato social da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interpostâ pelo Procurador,

procuração com firma reconhecida em Caíório, contrato social, RG e CPF do Procurador da Licitante.

l'7.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da

licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a hegoeira. até

02(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão.

I8.O - RECURSOS

18.I - A manifestaçào da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao frnal da

sessào, com rcgisÍo em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido

ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais

licitantes. desde logo, intimadas para apresentaÍ as contrarrazões, em igual número de dias, que começarào a

correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

I 8. I . I - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção dê interpor recurso. no momento da sessãt.r

desre Pregão. implicará decadência desse direito da licitante. devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à

r encedora.

l8.l.l - Na hipótese da interposição de recurso, os aulos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos

intere:isados. nos lermos do Art. 109. §5", Lei Federal n" 8.666/93.

18.l.l O recurso não terá efeito suspensivo.

181.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal. por

irlcnnédi() da Pregoeira e ohsen arào:

I g. I .4. I - quanto a sua interposição. o prazo de 03(três) dias consecutivos, a contar da manifestação de sua

inlençào de recorrer. registrada em ata;

I 8.1 .1.1 - a tbrma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante;

18..1..1.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCE:

18.1.1.1 - a legitinridade e o interesse recttriais:

18.1..1.5 - a Íundarnentaçào.

18.1.5 Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de 05(cinco) dias úteis e seu

resultado comunicado as licitantes. A
bl

I
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r9.0-HoMo

l9.l - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação. submeterá o seu
resuhado à deliberação da Senhor Prefeito Municipal, e secretario do FMS e FMAS com vistas à

homologação.

19.2 - A decisâo do Pregoeiro somente será considerada definitiva. após homologação realizada pelo Gestor
do Município.

2O.O _ ANULA

20.1 - Por râzões de interesse público. decorrente de fato supervenienle, devidamente comprovado.
peíinente e suficiente para justificar tal conduta. a Administração poderá revogar a presente licitação,
devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

dev idamente fundamentado:

20.1 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do conúato e não gera obrigação de indenizar.
ressalvado o disposto no parágafo único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.ó66193;

10.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
cletcsa.

REV o

2I,0. CONTRÂTO

2l.l.l - Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará as licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. para fomecerem o objeto contratado, facultado ao Pregoeiro
negociar diretamente com as licitantes a firn de obter uma melhor oferta.

ll.2 - O pÍazo paru assinatura poderá ser pronogado uma vez por igual período, quando solicitado pela
licitante durante o seu ranscurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação. aceito
pela Administração.

ll.i - A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o Termo de Conhato, dentro do prazo acima
mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumidâ, sujeitando-se às penalidades
estabelecidas na Minuta de Contrato. Anexo VII deste Edital.

I I ..1 Decorridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas. sem convocação para a contratação,
ficarn as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos.

2 | .5 - Considera-se como parte integrante do Contrâto, a Proposta Vencedora e seus Anexos. bem como os
demais elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitatório.

dt
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I I . I - A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinâtura do contrato, devendo a(s)
mesma(s) comparecer{em) a Prefeitura Municipal no pmzo mriximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento
da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8l da Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.



22,0 - SAN ES E ADMINISTRATIVÀS

22.1 - As sanções administrativas são

22.1 .l - advertêncial

22.1.2-multâ:

22.1.3 - suspensão temporária para participâção em licitaçào
Adnr inistração:

impedimento de contratar com al'

22.1.4 rleclaraçàode inidoneidade

22.2 - As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Contrato (Anexo

VII).

22.3 - Da aplicação das penalidades cabeú recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato.

ll. I - Os pâgâmentos só serão efetuados, mediante apresentação dos documentos:

13.l.l Nota(s) Fiscâl(is) atestadâ(s) e liquidada(s)1

23. I .2 - Prova de regularidadejunto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.

l3.l - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as foÍmalidBdes, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia ds epr€§etrtrÉo das mesmas na Tesouraria
Municipal.

23.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cmnológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso III, da t oi n" 4.320/1964, art. 5" e

7". § 2", inciso lll. da Lei n" 8.ó66193.

2{.0 _ Rf,AJUSTE DE PREÇO

14. I - Não haverá reajuste de preço

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

25.0 - ACRÉSCIMO f, SUPRf,SSÃO

2l.l No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§lo e 2', da Lei Federal no

8.666/91 e posteriores alterações.

4
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15.: - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários. até o limite estabelecido.

15.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as paíes. conforme preceitua o AÍ. 65, §2", ll, da Lei Federal no 8.666193 e posteriores alterações.

26.1 - A exêcução do objeto ocorrerá no ilunicípio de Riachuelo/SE, a contÍatada deverá
disponibilizar um pÍofissional especialista paÍa comparecer uma vêz poÍ semana no município, onde
ficará obrigado a realizâr uma média de í8 consultes sêmanais, em um pêríodo médio de 06 (seis)

horas, conforme a orientação do óÍgão contratante.

16.l -.A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as

espccificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. fixando prazo para

a regularização.

l6.i - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir. às suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as parÍes do objeto deste Edital e seus Anexos. em

quc se yeriÍlcarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

cxecuçào de serviços.

26.4- O objeto desta licitaÉo deverá estar de acordo com as normas legais vlgentes.

2-I,OBRIGA Cô E,S DA CONTRATANTE

24.1 Sáo ob{igaçÕes da Contratante:

24.2 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

24.3 Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a confoÍmidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da pÍoposta, pera Íins de aceihçâo e

recebimento definitivo;

24.4.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperbições, falhas ou irÍegularidades verificadas

no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou coÍrigido;

24.s.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da contratada, através de

comissão/servidor especielmente designado;

24.S.1 EÍetuar o pagamento à Contretada no vãlor conespondente ao fornecimento do objeto' no

prazo e Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

24.6.A AdministraÇão não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela Contratãda

com terceiros, ainda que úinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a

ürceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados'

25 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
â

I
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25.1.4 Contratada deve cumprir todas as obÍigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do
objeto e. ainda:

25.2.1 Responsabilizar-se pelos vicios e danos dêcorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27 . do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

25.2.2 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos,

25.2.3 Comunicar à Contratante, no prazo máxamo de 48 (quarentâ e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

25.2.4 Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas ês condiçÕes de habilitaÉo e qualificaçào exigidas na licitaçáo;

26 DO CONTROLE EFISCALIZACÃODA EXXCUCÃO

26.'! Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocrrrências relacionadas com â

execuÇão e determinando o que for necessário à regularlzaÉo de falhas ou defeitos observados.

26.2 A fiscalizaÇão de que tratã este itêm náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocoríência desta, não implica em corresponsabilidade da Administreção ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

26.3 O representante da AdministÍação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que Íor necessário à regulaÍizaÉo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

27 DO PA(;AMENTO

Z7.Z O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

27.2.i Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do art. iq da Lei 8.666, dê 1993, deveráo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias Úteis,

contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3", da Lei n" 8'666, de 1993'

27.3 Considera-se ocorrido o recebimento de nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a êxecuÇão do objeto do contrato.

27.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à documentação

mãncionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993. A
a\

I
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25.2 Efetuar o objeto em perfeitas condiÇóes, conforme especiflcâÇÕes, prazo e local constantes neste
Termo de Referência,
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27.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevrsta para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
| = indice de compensação fínanceira = 0,00016438, assim apurado:

r:0,00016438
I: (TX) ,.6i 100.1

i = *:;í* TX - Percentual da taxa amral:67o

28 DOREAJUSTE

DAS SANÇôrs IDMINISTRAT IVAS

2g.2 Revisão dos preços: Os preços são lixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das prcpostas.

2g.2.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual ÍeduÉo dos preços

fiiat,caoos no mertado o]u canceb'àos por fato que €levê o.custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações iunto aos t91eceog9s, observadas âs disposiçÓes contidas na

alinea "d" do inciso ll do caput do art 65daLei no8666,de1993'

28-2.2NaocorÍênciadopreçoregistradotornar€esupe'ioraopreçopraticadopelomercadopor
;"ár; .rü;;;i,iãlã orgaãê;ÀãâJoi ónr*ra as Fomecedoras para nesociarem a ÍeduÇão dos

preÇos aos valores praticados pelo mercado'

28,2'2.1Serárespeitadaaordemdec|assificaÇãodasFornecedorasqueaceitaremreduzirseuspreços
aos valores de mercado

28.2.2.2 As Fornecedoras que náo aceitarem red'lzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liueradas do coriirJÃúso assurnioo' sem aplicação de penalidade'

28.2.3 Na ocorrência dos preços registÍados. nesta Ata to-Ínarem-se inÍeriores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras naãp'o"iã' cumprir o compromisso' o Órgão Gerenciador poderá:

28'2.g,lLiberaraFornecedoradocompromissoassumido'casoacomunicaçáoocorraantesdaemissáo
da Nota de Empenho, " *." 

ài'riãçí" 
-ia- 

pãnarioaoe se contlrmaoa a veracldade dos motivos e

comProvantes apresentados; e

28.2.3.2. Convocar as demais fomecedoras' para assegurar igual oportunidade de

negociação.

28 2.3.2 Não havendo êxito na negociaçáo 
, 
o Ôrgáo-Gerenciador procederá a revogêÇáo da Ata de

RegiStÍo de p,"ço" 
"JIünàã,"-s'mãiãái 

c,uiu"ij p"'á áoúiáo d.a contratação mais vantajosa,

29

,a) Comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que
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29.2.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obÍigações assumidas em deconência da
contrataÇão;
29.2.2 Ense.iar o retaÍdamento da execuçáo do objeto;
29.2.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

29.2.4 Comportar-se de modo inidôneoi

29.2.5 Cometer fraude frscal

29.3 Pêla inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a AdministraÇão pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançóes:

29.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas âquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

25.3.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de ahaso na entrega;

29.3.3 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no cãso de inexecuÉo total ou rescisão por

culpa da contratada;

29.3.4 Mutta de 1O%, aplicada sobre o valor do contreto, no câso dê recusa iniustiÍicade em retirar a

Nota de Empenho;

29.3.5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obÍigaÇões previstas neste edital e sêus anexos.

29.3.6 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçâo, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

29.31 Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do sub'ltem acima,

será aplicada de forma propoÍcional à obrigação inadimplida;

29.3.8 Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o ôrgão, entidade ou unidede administrativa

pela qual a AdministraÉo Pública opera e etua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

29.3.g lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de atê cinco anos;

29.3.10A Sanção de impedimento de licitar e contratar pÍevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo administretiva neste deste Termo de Referência.

2g.3.11 DeclaraÉo de inidoneidade para licrtar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto

pàràurrr". os motivos determinantês da puniçáo ou -até 
que sêia promovida a reabilitação perante e

ãiàpna autoriOaOe que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressercir a

Contratante pelos preju ízos causados;

2g.4 As sanções previstas neste termo podêrão ser aplicadas à CoNTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

2g.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei no 8 666, de 1993, as empresas

ou proftssionais que: 
q̂
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29.6 1 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇãoi

29.6.2 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração êm virtude de atos
ilícitos praticedos.

29.7 A aplicaÇáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraÍá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento prêvisto na Lei no

8.666, de'1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de í999.

29.8 As multas devidas e/ou preiuizos causados à Contratante seÍáo deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

29.8.1 Caso a Contratante determinê, a multa dêvêrá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

30.0 - DIS

29.9 Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmênte, conforme artigo 419 do CÓdigo

Civil.

29.10 A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, lêvará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

2g.j1 Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administreção

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necêssárias à apuração da

iesponsabilidade da empreia deveráo ser remetidas à autoridade @mpetente' com despacho

fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraÉo de investigaçáo pfeliminar ou Processo

Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

29.12 A apuração e o.iulgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradâs como ato

lesivo à Administraiao pOUíicã nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

29.13 O procêssamênto do PAR não interfere no seguimento regular dos qrocessos. administretivos

ãip""ifi.o" pàr" apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçáo Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participaçâo de agente pÚblico.

2g.j4 As penalidades seráo obrigatoriamente registÍadas na lmprensa Oficial da União, Estedo e

úunicípio, e no caso de suspensão 
-de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Éornecedores, por igual período sem prejuÍzo das multas previstas neste documento e nas demais

cominaçÕes legais.

q
Enderêeo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72' Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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30.1 - Consoante disposição da Lei Federal n" 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior

ao julgamento da licitação sobre atos ou fâtos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou
administrativa da adjudicatríria. mediante despacho fundamentado, poderá desclassiÍicar a licitante
vencedora da presente licitação. mesrno já tendo oconido a assinatura do Termo de Contrâto e retirada da

Nota de Empenho. sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento. e sem prejuízo de

aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

30.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratiivel das normas deste Pregão,

inclusive dos seus anexos, sujeitando-se a licitante as sançôes previstas nos aÍtigos 87 e 88 da Lei Federal no

8.666193.

30.3 - Será facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta'

30.J - A Pregoeira prestârá todos os esclarecimentos solicitados pelos interossados nesta licitação. sobre o

Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às

l2hs00min, na Prefeitura Municipal de RIACHUELO, ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital.

30.5 - Não havendo expediente no dia maÍcado para a abertura dos envelopes, ficaú a reunião adiada para o

prirneiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local.

30.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente.

30.7 - Constitui anexos deste edital: I - Termo de RefeÉncia; II -MinuA da Ata III - Declaração de

Comprometimento: IV - Modelo de Carta de Representaçâo; V - Modelo de Proposta; VI - Declaração de

"rmirirento 
aos requisitos de habilitação; VII - Declaração de lnexisência de Ernpregados Msnores e VIll

- Minuta do ContraÍo.

10.8 - O aviso da presente licitação encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da

prefeitura Municipai de RIACHUELO/SE, Diário oficial do Município de Riachuelo Jornal de Grande

Circulação. em o Decreio Municipal de N" 27512014.

11 Riachuelo/SE, I 0 de Março de 2023 '

0\
IZAURA MARIA MOURÀ FERRDIRA ALMEIDA

PREGOEIRA

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, n" 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO I

1 OBJETO E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

1.1. Este Termo de Referência tem como objeto a conÍataçáo de pessoa jurídica/fisica interessada na
prestaçáo de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ATENOIMENTO MEDICOS NA ESPECIALIDADE
cliNlóo GERAL pará a Í.ealizaçáo de CONSULTAS e.PEQUENOS PROCEDIMENTOS clRÚRGlcOS, a

serem realizados na CLINICA DE SAUDE DA FAMILIA DR. ADOLFO FREIRE, de acordo com as
demandaS e necessidades da SECRETARIA iIIUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE.

l l.l. A licitâção será para ampla concorrência, tendo em vista o complexo da execução do objeto.

nào será observado o que pÍevê os artigos 47 e 48 da Lei 12312006; decisão essa respaldada no art.

49. III do mesmo diploma legal.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de í2 (doze) mesea a contar da assinatura da

nos termos do que dispôe o inciso lll do § 30 do artigo 15 de Lei no 8.666/93 e, consequentemente não
pronogável na forma do art. ',l5, § 3", lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

1.3. A dotaÇáo orçamentária para a contrataÉo é a seguinte

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

PROJETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

) .IT ISTIFICATIVA E OB.IETIVO DA CONTRATACAO

2.1 A contrataçáo mencionada no ltem anterior deverá ser Íealizada uma vez que os atendimentos e

procedimentos citados sáo indispensáveis para atend_er a necessidade da seúde da populaÉo de

hláchueto/Sr o serviÇo especializado em ConsuJtas e Pequenos Procedimentos cirúrgicos é ofertado

J pápui.çao através àe convênio CONTVALES ê Sistema SUS. No entanto, há uma crescente fila de

espeia oávldo a diflculdade de liberação destes serviços, além de ter uma oneração com gastos (carro e

combustÍvel) quando o paciente conÁegue agendamento, o que Justifica-se e contrataÇão do solicitado,

ãÉm de trazer uma melhor flexibilidade ê rapidez nos agendamentos que possam realizar essas pequenas

cirurgias de rotina
A delmanda reprimida desses procedimentos nunca foi realizado no municipio de Riachuelo/SE' por isso a

S"oàt"ri, Municipal de Saúde Municipal viu como prioridade a ,"alizaçáo destas cirurgias e tambêm

consultas com um especialista em ciRuRctR GEdAL para proporcionar uma saúde de qualidade à

3003. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2004. MANUTENÇ O E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE
3390.39.00.00-
JURIDICA

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA

FONTE DE RECURSO 1 500'r 1002- RECURSOS PROPRIOS

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas' no 72. Centro, CEP 49. 1 3O-000, Riachuelo/SE
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populaÇáo

3. ESCOLHA DA MODALIDAOE DE LICITAçÃO: A modalidade de Licitação denominada pregáo é a
modalidade licitatória mais utilizada para aquisiÇôes públicas, isso porque proporciona, atravês de suas
inovaçÕes, um processo que permite uma economia de têmpo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as
vantagens vinculadas as inovaÇÕes, caracterÍsticas do pregáo, como uma maior transparência na lnversâo
das fases: classificação e habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidadel uma única Íase recursal;

uma única pessoa, pregoeira, responsável resultando em decisões rápidas); Benefício para Micro empresas
e empresas de pequeno porte; UtilizaÉo do sistema de registro de preços Juntamente com o pregâo -
simplificação de procedimentos, acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase de lances por mais

concorrentes e negociação direta com o primeiro classiÍicado, mais - economia para Administração Pública

na escolha da proposta com melhor preço.

3.1. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamentê nos termos do art. 1o,

ParágraÍo único da Lei 10.52012002, no tocante a bens de natureza comum, in vefiis:

Art. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, podeÉ seÍ adotada a
licitaçáo na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

PârágraÍo Único. Consideram-se bens e seÍviços comuns, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cuios padrÕes de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes
usuais no mercado.'

3 2 cRlTÉRlo DE JULGAMENTo DÂ LtctTAçÃo: o objeto licitado, caracteriza-se como de natureza

comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e Íacilmente comparáveis

entre si. de modo a permitir a decisão com base no MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art. 45

s1" inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520102, por meio de especificaçõês usuais

praticadas no mercado.

4 - DA PLANILHA

ITEM

0'r SERVIÇOS
E,SPECIALIZADOS EM
ATENDIMENTO
MÉDICOS NA
ESPECIALIDADE
CLINICO GERAL PARA A
REALIZAÇÃO DE
CONSULTAS E
PEQUENOS
PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS, A SEREM
REALIZADOS NA
CLÍNICA DE SAUDE DA
FAMÍLIA DR. ADOLFO

v.
UNT

QTD. DE
CONSULT
A ANUAL

QTD. DE
CONSULTA

MENSAIS

UND

86472SV

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, n , 72, Centro. CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE
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TOTAL

(12
MESES)

SERVIçOS
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DA HABILITACAO

S.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçÔes de
participaçâo, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a participaÇâo no certamê ou a

futura contrataÇáo, mediante a consulta ao seguinte cadastÍo:

S S Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complemêntares, necessários

à confirmaÇão daqueles êxigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a enceminha-

toi, em torÀato Oióitat, via sístema, no grazo de02 (duas) horas, sob pêna dê inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do prêenchimento de Íequisitos mêdiante

apÍesentaÇão dos documentos origtnais náo-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

documento dtgital.

5.7 Náo seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF difêrentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.

5.8 se o licitante for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

5.9 seráo aceitos registros de CNPJ dê licitante matriz e Íilial com diferenÇas de números de

ãocumentos pertinentes à Cértidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

úniá0, emitida pela Secretaria da Reóeita FedeÍal do Brasil ou pela Pro-curadoria-Geral da Fazênda

ú".iàn"f por constar no próprio documento que é válido 
. 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao

ôãÀiii"rOo Ou Regularidade do FêiS, quando ô licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado'

áávenoo, desta fo;ma, apresentar o documento comprobatório de autorizaÇão para a centralização

5'l0oslicitantesdeveráoinÍormaremcampoprópriodosistema,nostermosdesteEdital'a
documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

EndeÍeÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, n" 72, Centro, C eP +g.t SO-OOO, Riachuelo/SE
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5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httpsj/certidoes-

apf.apps tcu. gov. br/)

5.3 - Será realizada, tambêm, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspenses-CEIS (htto://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceiS), por forçe do artigo 12 da

Lei n. 8.429, dô 1992, que arevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática dê ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o PodeÍ Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seia sócio maioritário.

5.4 Caso atendidas as condiçÕes de participaÉo, a habilitaÇáo dos licitantes será verificada por

meio do sistema, em relaçáo à habilitaçáo jurÍdica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaÉo

econômica financeira e habilitaçáo técnica.
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6 DECLÀRA('OES:

6.1 Dêclaraçáo de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.o
da Lei n.o 10.52012002.

6.2 DeclaraÇão de náo utilizaÉo de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 4.358/02 e ao
lnciso XXX|ll. do Art. 7o da CF.

6.3 DeclaraÇão, sob as penas de lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123, de 2006, de acordo com
o § 1" do art. 13 do Decreto Federal n" 8.538/2015, estia declaração é dispensável caso a empresa
apresente a Cêrtidâo Simplificada expedida pela Junta Comercial.

7 HABILITACÃO .II]RÍDICA

DA RE,GT'LARI I)ADE FIS(]AL E TRABALHISTA

-ProvadeinscriÉonocadastroNacionaldePessoasJurídicasounoCadastrodePessoas
F isicas, conforme o caso;

82 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou

E

7 .1 No caso de emprêsário individual: inscriçáo no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cu,e aceitação ficará condicionada à verificaÉo da autenticidade

no sitro www.oortaldoemp reendedor.qov.b

7.3. No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsãbilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidam€nte registrado na Junta Comêrcial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório dê sêus administradores;

7 .4. lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no RegistÍo Civil das Pessoas JurÍdicas do

local de sua sede, acompanhada dê prova da indicaÇâo dos sêus administradores;

7.6. No caso de coopeÍativa: ata de Íundação e estatuto social em vigoÍ, com a atada assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Cómercial ou inscrito no Registro civildas Pessoas Jurídicas da

respectiva sêde, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5'764, de 1971 ;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorizaçáo

7.g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva

7 .g RG e CPF do Íepresentante legal da EmpÍêsa e PÍocurador' se for o caso (Cópia)'

8.

8.1

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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sede do lrcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto ôontratuali

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de certidáo
expedida conjuntamente pela Secretâria da Receita Federal do Bresil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0

1751. de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

8.S Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatÓrio.

deverá comprovar tal condiçáo mediante declaÍaÇâo da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equrvalente. na Íoíma da lei.

8.1 I

8.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sêde do licitante, relativa à

ativadade em cujo exercício contrata ou concorre;

B.B prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teímos do 
-Título 

Vll-A da

ionsolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

g.g. caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovaÉo de regularidade Íiscal e

irabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitaÉo'

g 1O. Havêndo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assêgurado o

praio aà 0s lcinó) dias útéis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em quê o proponente for

declarado vencedor do certame, pórrogávêis por igual perÍodo, a critério da Administração PÚblica' para a

ieúrliaçao da documentaÇão, pagariento óu palcelamento do débito, ê emissão de eventuais certidÕes

n'""grt,rriã;pà.itivas com efLito áe ãertidão negativa, conformê dispõe o art. 43, § 1" da Lei Complementar

n "-12312005, com a redação dada pela Ler Complementat 
^'14712014;

direito
199i.
c lassifi

9. OT ALIFICACÃO TÉCNICA

9.1.Comprovaçãodeaptidãonodesempenhodeatividadepertinenteecompatívelem
características, quantidades e pÍvos com á objeto- da ticitação - Atestado^(s) de. capacidade

Técnica. fomecido(s) po. p..roà;u.ídica de direitó público ou privado. quando for emitido por ente

privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu'

9.2. Comprovação de registro ou inscrição da empresa no CRM - Conselho Regional de Medicina:

ô(
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9.3. Prova de inscrição regular do(s) profissional(is) junto ao CRM - Conselho Regional de

Medicina:

9.4. Prova do vínculo do profissional disponibilizado para a prestação do serviço (em se tratando de

sócio da empresa. por intermédio da apresentação do contrato social; no caso de empregado,

mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de

Serviços):

9.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES.

9.6. Ah ará de Funcionamento Municipal ou Estadual

9.7. Comprovação da habilitação do proÍissional para atuar em sua respectiva rirea (clinico geral).

com certificação emitida por instituição de ensino recoúecida pelo MEC.

9.8. Certidão de Adimplência, junto a Departamento de Compras do município Caso a licitante

apresente estii certidão com irregularidades com este Município, estará automaticarnenle

INABILITADA (Anexo III);

'to. ouAllFlcAçÃo EcoNÔMlcA E FINANCEIRA

1O.j Certidão negativa de blência ou concordeta, expedida pelo Cartório de Distribuigão da sede da

ticitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura dâ licitaÉo, §alvo se consignar no

próprio texto data de validadê diferente.

11. HABTLTTAçÃo PESSOA FÍSICA

1 1 .1 . Comprovante de lnscriÉo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

1 1 2. Carteira de ldentidadê (RG) ou CNH.

11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇáo de certidão

expedida conjuntariente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Faienda Nacíonat (PGFN), refeÍente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

i.zSt, o" O2l1ol2}14, do Secretáiio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gêral da Fazenda

Nacional.

.l 1.4. pÍova de regularidade junto à Fazenda Estadual, atravês da Certídão Negativa conjunta .iunto aos

Tributos Estaduaisl emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada

11.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da ceÍtidâo Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitidã pela Secrêtaria da Fazenda Municipal onde a empresa Íor sediada.

1 1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mêdiante a

apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
-Título 

vll-A da

ConsotiOaçao das Leis do Trabllho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1" de maio de'1943.

1 1.7. Prova de inscriçâo regular do(s) profissional(is) iunto ao cRM - conselho Reglonal de Medicina;

11.8. ComprovaÇáo da habilitação do profissional para atuar-em sua respectiva área (clinico geral), com

certificaÇáo emitida por instituiçáo de ensino reconhecida pelo MEC'

11 9. Certidáo negativa de execuÇão patrimonial, expedida no domicÍlio da pe oa fisica

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72 Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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.]O DA EXECUCÃO E CRITERIOS DE ACEITACÃo uo os.Inro.

12.1 - A execução do objeto ocorrerá no MunicÍpio de Riachuelo/sE, a contratada deverá
disponibilizar um profissional especialista para compaÍecer uma vêz por semana no município, onde
Íicará obrigado a realizar uma média de í8 consultas semanais, em um período médio de 06 (seis)
horas, conforme a orientação do óÍgão contratante.

12.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as
especiÍicaçôes e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para
a regularização.

12.3 - A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, e
dentro do prazo estabelecido pela Administração, as panes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios, defeitos. ou inconeções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

12.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

ÇÕES DA CoNTRATANTEOBRTGA3l

31.2

31 .2.1

31.2.2

Sáo obrigaÇôes da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
oflamente- com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaÇáo e
mento definitivo;

provrs
recebi

31.2.3 Comunicãr à Contratada, por escrito, sobre impêrfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigidb;

31.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da conhatada, através de
comissâo/servidor especialmente designado;

31_.2.5 Efetuar o pagemento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e sêus anexos:

31.3 A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda gue vinculados à execução do Contrato, bem como por quelquer dano ceusado a tercêiros
em decorrência de ato da Contrateda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

32 OBRIGAÇÕESDACONT RÂTAI)A

32 2 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do
objeto e, ainda:

32.2.1 Efetuar o o
Termo de ReÍerência;

bieto em peíeitas condiçóes, conforme especificaÇões, prazo e locat constantes neste

EndereÇo: PraÇa Getúlio varqas, no 72, centro, cEp 49.130-000. Riachuelo/sE
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32.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

32.2.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

32.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossabilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devada compÍovaçâoi

32.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação,

.J.1 DO CONTROLE E FISCALIZACÃO DA EXEC UCÃO

33.2 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuÇáo e determinando o que for necessário à regulanzaÉo de lalhas ou deÍeitos observados.

33.3 A fiscalizaçáo de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de amperfeiçÕes técnicas ou
vicios redibitÔrios, e, na ocorrência desta, não implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus
agentês e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

33.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos. determinando o que for necessário à regularizaÉo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamenlos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

q
EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE

34 DOPAGAMENTO

34.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

34 2 1 Os pagementos deconentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do arl. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverâo ser efetuados no prazo de até S (cinco) àias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. so, s 3., da Lei n" 9.666, de 1993.

34.3 ConsideÍa-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgâo
contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

34.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mêdiante consulta aos sítjos eletrônicos oficiais ou à documentaçáo
menclonada no art. 29 da Lei n" 8.666. de 1993.

34.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido,
de alguma forma, paÍa tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo financeira devida pela
Contralante, entre a data do vencimento e o efetavo adimplemento da parceÉ, é calculada medianie a
aplicaÇão da seguinte fórmula:
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EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias êntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
| = lndice de compensaçáo financeira = 0,000í 6438, assim apurado:

I = 0.00016438
I - (TX) (o/1oo r

' = 365 TX = Percentual daÍaxa anual - 6Vo

-15 DO REAJIISTE

35.2 Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentaçáo das propostas.

35.2.1 Os preços registrados poderáo ser Íevistos em decorrência de eventual reduÉo dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Ôrgão
Gerenciador promover as negociaÇôes junto aos fornecedores, observadas as disposiÉes contidas na
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

352.2 Na ocorrência.do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo supêrveniente, o Órgão Gerenciedor convocará as Fornecedoras pará negociaróm a reduçáo áos
píeÇos aos valores praticados pelo mercado.

352.2.1 Será respeitada a ordem de classaficaçâo das Fornecedoras que acêitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado.

3522.2 As Fornecedoras que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade.

35.2.3 Na oconência dos prêços rêgistredos nesta Ate tomaÍom€e inÍêriores aos pÍaticados pelo
mercado e as Fornecedoras náo puderem cumprir o compromisso, o órgâo Gerenciador poderá:

35.2.3 1 Liberar e Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes da emissáo
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentadosi e

17 .1.3.2. Convocar as demais
negociação.

fornecedoras, para âssegurar igual oportunidade de

35.2.3.2 Não havendo êxito na negociagáo, o Órgâo Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenÇão da contratação mais vantaJoia.

36 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVA S

36.2 comete infreÉo administrativa nos termos da Lei no í0.520, de zoo2, a contretada que:

36.2.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaÇões assumidas em decorrência da
contratação;
36.2.2 Ensejar o retardamento da execução do obleto,
36.2.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato,

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE
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36.2.4

36.2.5

Comportar-se de modo rnidôneo.

Cometer fraude fiscali

36 3 Pela inexecução total ou oarcral do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

36.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas quê não acarretem prejuizos
significativos para a Conúatante.

36.3.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

36.3.3 Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada,

36.3.4 Multa de '10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustiícada em retirar a
Nota de Empenho;

36.3.6 A multa será aplicada eté o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo, e poderá
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

36.3.7 Em caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será eplicada de forma proporcional à obrigaÇâo inadimplida'

36.3.8 Suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgâo, entidade ou unidade administrativa
pela qual a AdministraÇão Pública opêra e atua concretamênte, pelo pÍazo de até dois anos;

36.3.9 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniáo, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo dê âté cinco anos;

36.3.10 A Sanção de impedimento de licitar e contralar prevista nestê subitem também é aplicável em
quaisquer das hipÓteses previstas como infraçâo administrativa neste deste Termo de Referência.

36 3.1'l Declaração de inidoneidade para liciter ou contrater com a AdminisÍaçáo Públicâ, enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até quê seja promovida a reabilitaçáo perante a
prÓpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos preju ízos causados;

36.4 As sançóes previstas neste termo poderáo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

36.5 Tembém ficam su.ieitas às penalidades do art. 87, t e lV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que;

36.5'l renham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

36 5.2 Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇão; q
End ereQo: PraÇa Getúlio Varqas, n" 72, Centro, CEp 49.1 30-000, Riachuelo/SE

36.3.5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outÍas
obrigaçÕes previstas neste edital e seus anexos.
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36.5.3 Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administragão em virtude de atos
ilícitos praticados.

36.6 A aplicaçêo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

36.7 As multas devidas e/ou preJuízos causados à Contratante seráo deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judiclalmênte.

36.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contaÍ da data do recêbimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

36.8 Caso o valor da multa nâo seja sufioente para cobrir os prguÍzos causados pela mnduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente .,udicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

36.9 A autoridade competente, na aplicaÇáo das sançóes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o
princípio da proporcionaladede.

36 10 Se. durante o processo de aplÍcaçâo de penalidade, se houver indÍcios de prática de infreÇão
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pÚblica nacional ou estrangeira, ópias do processo administrativo necessárias à apureção da
responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à autoídade competente, com despacho
fundamenlado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo de investigaçáo prelimrnar ou processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

36.11 A apuraÇão e o julgamento das demais infrações adminisúativas náo consideradas como ato
lesivo à AdministraÇâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, dê 10 de agosto de
2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.

36 12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçáo da ocoÍrência de danos e prguízos à Admiústração pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agànte público.

36.13 As penâlidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da Uniâo, Estado e
Município, e no caso de suspensão de liciter, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
FornecedoÍes, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominaçÕes legais.

ESTIMATIVA DE PRECOS E PREÇOS REFERENCIAIS
'19.1. o custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances

q
Endereço. PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000, Riachuelo/SE
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PREGAO PRESENCIAL N' OOI/2023

ANEXO III

MODEL

(em papel timbrado da emprsâ)

(raáo social da empresa)_. inscrita no Cadastro Nacional de pessoas

Juridicas sob o no . com sedc na Rua (endereço completo)_, por seu

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumênto de mandato, seu
procurador o sr. (nome completo do coostituÍdo) brasileiro(a), estado civil,
portado(a) da Cédula de Identidade n"
domiciliado(a). nesta Cidade, na Rua

- SSP e do CPF no residenle e

endereço completo)_, a quem confere
amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de intêrposição
de recursos. assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão
Presencial SRP n" _/20_ - Prefeitura Municipal de _ - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"

RG n"

Endereco: Praca Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49. i 30-000. Riachueto/SE
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PREGÃO PRfSINCIAL NO OI/2023

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2022

(raáo social da empresa) . inscrita no CNPJ sob o no pôr
setl represental)t!' lesal abaixo assinado. DECLARA, sob as penas da lei. que não possui em seu quadro de
pessoal empregado(s) com menos de l8ldezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de l6
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27.
da Lei 8.666193. acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e cari mbo do representante legal

t/1
I.t l1tí

tl-
CPF n"
RG n" ,

q

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72 , Centro, CEP 49.130-000, Riachueto/SE

ANEXO IV

MODELO - Df,CLARAÇÃO R-ELATIVA AO TRABALHO DE MtrNORf,S
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PREGÀO PRESENCIAL NO OOI/2023

}IODELO - DECLARÂÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(em papel timbrado da empresa)

Rel'.: Pregào Presencial SRP n' XX/2022

_(raão social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o n" por
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA. em conformidade com o disposto no Editel do Pregão
Presencial f 

-120-, 
de que não está inidôneâ nem se encontra impedida de licitar e conúatar com a

Administração Pública. direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bern assim. de que está ciente da
obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de _ - Sergipe a superveniência de qualquer
Íàto que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
R(i n"

,a

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, n0 72, Centro, CEP 49. 130-000. Riachuêlo/SE

ANEXO V

Local e data



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO

PREGAO PRESENCIAL N' OOl/2023

MODELO-

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n' XX/2021

_Gazão social da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o no por
seu representante legal abaixo assinado. DECLARA. para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os
REQUISIToS DE HABILITAÇÃo exigidos no f,dital do Prcgio Presencial sRp n'_/20_, para sua

efetiva participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"

RG n"

q
EndereÇo: PraÇa Getú lio Vargas, n0 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PRE(;.{O PRfSf N('tAL No 001/2023

ANEXO VII

MINTTTA DI] CONTRATO

CONTRAI'O N" /2r2i

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SER\'IÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

E A f,MPRISA
CONT'ORME ADIAI{Tf,.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUf,LO/SE CNPJ XXXXX. representada neste ato pela
Senhora Secretária Municipal de Saúde xxxxxxxxxxxxx, doravante. denominada CONTRATANTE e do
outrolado.aempreSa._--,inscritanoCNPJÀ,ÍFsobono...-----.-comsede..

------ n' CEP -------------------lSE, neste ato representado por ---------
-----. brasileiro, portador da carteira de identidaáe no -----------------------, CPF n" -------------------. doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo Pregão n" 12022, têm, entre si,
ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis n 10.520/2002 e 8.666193.
pelo Decreto Municipal no xx de xx de xx de xx e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR{ - \.INCULACÀO Ao EDITAL

I .l - O presente contrato vincula-se à determinações das Leis 10.52012002, 8.666193 e LC \z].n006,
alterada pela LC 147/2014. as exigências e condiçôes gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão
Presencial n" XXl2023 e a proposta elaborada pela CONTRATAI)A, passando tais documentos. a fazerem
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

1.0 - CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO para Contratação de pessoa jurídica/física
interessada na prestação de serviços especializados em atendimento médicos na especialidade clínico geral
para a realização de consultas e pequenos procedimentos cinírgicos a serem realizados na Clínica de Saúde
da Família Dr.Adolfo Freire de acordo com as demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
RiAChUCIO/SE. CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÉNCIA
(ANEXO I) DO EDITAL n" XX/2019:

lJ
(

O presente Contrato tem como valor estimado de R$
). conforme detalhamento no Anexo I

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a entrega, no valor correspondente a(s)
Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos

Ordem (ns) de

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEp 49. j 30-000, Riechuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NIUNICIPAL DE RIACHUELO

-+.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

.1.1.3 - Prova de regu laridade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. INSS e FGTS;

.1.2 - []avendo disponibilidade financeira e cumpridas as fonnalidades, o Município de RIACHUELO
efeluará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso III, da Lei n" 4.32011964. art.5. e
7", § 2". inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

CLATISULA OUINTA - DA DOTACAO OR AMENTÁRIA

5.1 Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros

xxxxxxx)o(xxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

cLAtisul-A sfxTA - Do RE

CLÁU

AJTTSTE

6.1 - O preço proposto é fixo e irreajusável.

SULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA

A OTTAVA _ DAS CONDICOTS OO FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1 O presente Contrato vigorará até 3l de dezernbro de 2023 podendo ser prorrogado de acordo com a
legislação vigente e por interesse das partes contratantes.

CLÁUSUL

8.1. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas da Lei g.666/93, com
alterações posteriores;

8.2 4s refeiçÕes. obje.to desla licitação, serào f'ornecidas de forma parcelada EXCLUSIVAMf,NTE NA
SEDI DO MUNICÍPIO DE RIACIIUELO/SE, EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA
CONTRATADA CoM ESTRUTURA NECESSÁRIÂ Ao FORNECIMf,NTO. mediante autorização do
órgão competente. diariamente, quando necessário. durante toda a semana, em horários e quantitativos
prel ianrente definidos pela Administração.:

8.1. l. Caso a empresâ não atenda as exigências do item anterior, íica a mesma obrigada a montar um
estâbelecimento com toda estrulurâ necessária de um restaurante, pârâ fornecimentó das refeições.

8.-1. O Íbrnecimento. objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este. as partes nào poderào exigir uma da outrâ o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório. por meramente estimativos. considerando-se perfeitamenie realizado ó objeto contratual.

q
Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachueto/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NIUNICIPAL DE RIACHUELO

8."1. As quantidades indicadas neste Têrmo Contratual são merâmente estimativas. podendo ser alteradas.
para mais ou para menos. de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumenÍo e na proposta do
ad.j udicatário será rejeita.

(.LATISTILA NO\A _ DAS PEN,{LII)ÂDf S

9. | - Pela inexecução total ou parcial deste Contrâto, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa.
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

I - adr ertência:

Il - multa. na forma prevista neste Contrato:

lll- suspensão temporária de participar em licitaçào da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.1 Pelo não cumprimenlo do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
nlonetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atrâso.
salvo se a.luslificativa do atÍaso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá. ainda, a aplicação
tlesta mrrlta nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos pedeitamente de acordo com as especificações e normas
tecDicas vigentes na CONTRATANTE:

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmosi

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

9.2. I - Na aplicação das multas a que se re fere o "copuÍ" d,este subitem, a CoNTRATANTE se limitará a
aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

92.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior. essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE resiinda unilateralmente este
Contrato' indep€ndentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9. l, desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. alrterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstâs no item 9.1, desta cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso. cobrada
j ud icialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença. que será desconrada pela GONTRATÀNTE dos pagamentos
eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e III do item 9.1 . desta Cláusula. poderão ser aplicadas juntamente

Endereqo: PraÇa cetúlio Varqas, no 72, CenÍo, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA }TTINICIPAL DE RIACHUELO

conr a do inciso Il. do rnesmo item. facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo. no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÀUSULA DÉCIMA. DA ExECUÇÃo Do C0NTRAT0

l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Ceral dos
Contratos e as disposições de direito privado. na forma do ârtigo 54. da Lei Federal n" 8.666/93, c/c o inciso
Xll. do artigo 55. do rnesmo Diploma Legal.

CLÁTISt]LA DÉCIMA PRIMEIRA- DAs OBRIGAÇOISE RESPONSABILIDADES
I l.l - Dos encargos da CONTRATANTf,:

I l.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTf,,
para a entregar notas fiscaiVfaturas e outros documentos;

I J. ).1 - prcstar as infonnações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser soliciÍa{os
pela CONTRATADA:

I 1.1.3 - irnpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato;

11.1.'l - elàtuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as
exicênc ias do contrato:

I l.1.5 - cornunicar. oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

I 1.1.6 - espedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito
atend imento.

I 1.1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelccidâs neste contrato.

I 1.1.8 - recusar qLtalquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando hourer
dii ergôncia de peso, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e ,"u, un.*or.

I1.2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:

Il.2.l - Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e nesre
Contrato. observada sua proposta:

I I.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época pràpria. vez qr" o, ,.r,
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

Endereço: Praça Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEp 49.130-OOO, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

I Ll.l. I- A inadimplência da CONTRÂTADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
ânterior. não transfere a respon sab ilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o
ob-ieto deste contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade. ativa ou pâssiva. com a CONTRATANTf,.

I 1.2.3 - manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSTILA DÉCIMA Sf,GUNDA. Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

12 l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pela CONTRATANTE:

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadasl

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repÍssentante deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adóção das medidas convenientes;

12.4 - Nâo obstante a CONTRÀTADA seja a única e exclusiva responúvel pela execugão deste Contrato, a
CONTRATÂIiÍTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, di;etamente ou por
prepostos designados.

CLATISTILA DECIMA TERCEIRA _ DA ALTER,,\CÃO

li.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cenro), nos temos do Art. 65, §sl" e 2", da Lei Federal no
8.666/93 e posteriores alterações.

13.2 - A Contratada fica obrigada a ac€itar nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos e supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

l3.l - As supressÔes acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre
as partes. conforme preceitua o Art. ó5, §2'. ll, da Lei Federal n. g.666/93 e posteriores alterações.

(.LATIST]LA DECIMA oUARTA _ DA RESCISÃO

l4.l - A rescisão contraaral poderá ser:

l4.l .I - determinada por ato unilateral e escríto da Administração;

14.1.2 - amigável por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração pública:

14.1.3 -judicial nos termos da Legislação.

q
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIACHUELO

lJ.l - Constituenr motivo para rescisào do contrato:

I 1.2. I - O não culnprimento das cláusulas contratuais e especificações:

1-+.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especiÍicações;

l1.l.l -A lentidào de seu cumprirnento. levando a Prefeitura Municipal. o FMS e o FMAS a comprovar â
impossrbilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

ll.l.l - A paralisação iniLrstificada do fornecimentol

l'1.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a \ua e\ecuçào. assim conro a de seus superiores:

I.1.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução:

I-1.:.7 - A decretaçâo de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLAUSULA DECIMA OUINTA _ DO FORO

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Côntrato fica eleito o Foro da Comarca de
RIACHtTELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e contratados, CONTRÁTANTE e CONTRÂTADA assinam o presenre
( ontrato em 02(duas) I ias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhâs
abaixo identificadas.

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de2023.

PELA CONTR4TANTE

xxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL

PELA CONTR4TADA

Representante legal-TESTE\IT'\HAS

C'PF

CPF

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Cento, CEP 49.130-000, Riachueto/SE
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